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Prezado(a) associado(a),

Desde 2007, a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) tem 
desenvolvido a campanha Mude um Destino, através da qual se 
desenvolveram ações relacionadas ao direito fundamental de con-
vivência familiar de crianças e adolescentes. 

Dos temas focados nas diversas atividades desenvolvidas ao longo 
desses três anos, a adoção sempre foi um dos principais pontos 
abordados. Sempre em parceria com as associações filiadas, a AMB 
discutiu o assunto por meio de documentários, de cartilhas que 
explicam o funcionamento desta forma de colocação em família 
substituta ou ainda através dos inúmeros debates realizados em 
vários estados onde a AMB esteve presente.  

Justamente por esta razão, e por ser missão sua contribuir para o 
aprimoramento da atividade jurisdicional, é que oferecemos a pre-
sente publicação, que detalha as alterações realizadas pelo Senado 
Federal no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), especifica-
mente no tocante ao direito à convivência familiar e adoção. Além 
do texto legal, são apresentados também breves comentários aos 
dispositivos mais importantes.

Certo de que este material será de grande utilidade para nossos 
associados, saudamos a todos.

FRANCISCO OLIVEIRA NETO
Vice-presidente de Assuntos da 

Infância e Juventude

AIRTON MOZART VALARES PIRES
Presidente

Apresentação
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Novas regras do ECA

Art. 8º

§ 4º. Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à 
gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de 
prevenir ou minorar as conseqüências do estado puerperal.

§ 5º. A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser também pres-
tada a gestantes ou mães que manifestam interesse em entregar seus 
filhos para adoção. (NR)

Art. 13

Parágrafo único. As gestantes ou mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminhadas à 
Justiça da Infância e da Juventude. (NR)

Além de reafirmar a necessidade de atenção ao período anterior ao 
nascimento, esses dispositivos trazem consigo a obrigatoriedade de 
atenção à gestante que manifesta interesse em entregar a criança para 
adoção. Algumas varas da infância e juventude já adotam esta prática, 
fundamental para evitar que mães desesperadas deixem essas crian-
ças em locais inadequados, colocando em risco a própria vida e a dos 
recém-nascidos. É uma decisão difícil de ser tomada e, nesse momento, 
o que a genitora precisa é de acolhimento e orientação. 

Além disso, há um novo dispositivo que obriga o encaminhamento da mãe 
ao juizado da infância e juventude, situação que ajudará a evitar as aproxi-
mações indevidas entre pessoas que querem adotar e as crianças, privile-
giando os previamente habilitados pelo Poder Judiciário e já inscritos no 

Art.
8
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Cadastro Nacional de Adoção. O descumprimento da ordem constante no 
parágrafo único do art. 13, por parte de médico, enfermeiro ou dirigente de 
estabelecimento de atenção à saúde de gestante resulta na infração adminis-
trativa prevista no art. 258-B, que também é uma novidade.

Art. 19

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 
acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no 
máximo, a cada 6 (seis) meses, devendo a autoridade judiciária compe-
tente, com base em relatório elaborado por equipe interprofissional ou 
multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade de 
reintegração familiar ou colocação em família substituta, em quaisquer 
das modalidades previstas no art. 28 desta Lei.

Este dispositivo é uma das grandes conquistas para reafirmar o caráter 
transitório da medida de abrigamento, que deve ser aplicada como a 
última das alternativas para a proteção da criança ou adolescente em 
situação de violação de seus direitos. Pelo sistema atual, o juiz justifica 
e fundamenta apenas a entrada no abrigo e sua saída, não havendo 
um mecanismo de controle periódico daqueles que estão instituciona-
lizados. Com a inserção dessa nova regra, todo o sistema de proteção 
deverá funcionar de modo a avaliar permanentemente a necessidade 
daquela criança ou adolescente permanecer na instituição. Agora, te-
remos uma revisão permanente desses casos.

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhi-
mento institucional não se prolongará por mais de 2 (dois) anos, salvo 
comprovada necessidade que atenda ao seu superior interesse, devida-
mente fundamentada pela autoridade judiciária.

Art.
19
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Outra inovação muito importante. Pelo sistema atual não havia tem-
po máximo para a duração da medida de abrigamento, o que acabou 
por resultar em demora para a solução de algumas situações. A fixação 
de um tempo máximo – e a obrigatoriedade de justificar quando o 
prazo for superado – fará com que o direito da criança ou adolescente 
de viver em uma família, biológica ou substituta, seja privilegiado em 
detrimento da permanência em uma instituição. 

§ 3º A manutenção ou reintegração de criança ou adolescente à sua fa-
mília terá preferência em relação a qualquer outra providência, caso em 
que será esta incluída em programas de orientação e auxílio, nos termos 
do parágrafo único do art. 23, dos incisos I e IV do caput do art. 101 e 
dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. (NR)”

Mais um dispositivo que reforça o direito da criança de ser criada por 
sua família biológica. Trata também das medidas que podem ser apli-
cadas aos familiares, sempre com o objetivo de criar condições para 
que esse retorno ocorra. 

Art. 25

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou ampliada aquela que 
se estende para além da unidade pais e filhos ou da unidade do casal, 
formada por parentes próximos com os quais a criança ou adolescente 
convive e mantém vínculos de afinidade e afetividade. (NR)

Aqui temos uma importante definição do que é a família ampliada, 
além de reafirmar que não basta apenas o laço de sangue, mas também 
a necessidade de que haja afinidade e afetividade, elementos conside-
rados fundamentais para que seja assegurado o direito a convivência 
familiar de modo pleno.

Art.
25
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Art. 28

§ 1º Sempre que possível, a criança ou o adolescente, será previamente 
ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu estágio de desenvol-
vimento e grau de compreensão sobre as implicações da medida, e terá 
sua opinião devidamente considerada.

A antiga redação do § 1º, do art. 28, mencionava apenas que o adoles-
cente deveria ser previamente ouvido e ter sua opinião considerada, 
indicando que o fato de ouvido em audiência perante o juiz fazia que 
a regra restasse cumprida. Agora, a nova redação prevê a atuação dos 
serviços auxiliares encarregados de assessorar a Justiça da Infância 
e da Juventude, que passam a ter a atribuição de ouvir a criança e o 
adolescente acerca do pleito de adoção. Em apenas outras três oportu-
nidades o Estatuto faz menção expressa à necessidade da atuação da 
equipe interprofissional (arts. 161, §1º, 161, § 1º, 167, caput e 186, § 
4º), o que demonstra a importância da opção por parte do legislador 
em atribuir a oitiva do adotando pela equipe técnica e não mais pela 
autoridade judiciária.

§ 2º Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será necessário 
seu consentimento, colhido em audiência.

A inovação aqui está na expressão “colhido em audiência”, o que obri-
ga a realização de um ato específico pelo juiz, e com a presença do 
Ministério Público, para a ouvida do adolescente que está em processo 
de adoção e, ainda, na extensão deste ato também as demais formas de 
colocação em família substituta. Antes era só para a adoção.

§ 3º Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de parentesco 
e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evitar ou minorar as 
conseqüências decorrentes da medida.

Art.
28
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§ 4º Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela ou guar-
da da mesma família substituta, ressalvada a comprovada existência de 
risco de abuso ou outra situação que justifique plenamente a excepcio-
nalidade de solução diversa, procurando-se, em qualquer caso, evitar o 
rompimento definitivo dos vínculos fraternais.

Este novo parágrafo coloca de forma explícita a necessidade de manter 
os irmãos unidos, medida que já é adotada pela maioria dos juízes. É 
fundamental que esteja prevista em lei.

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em família substituta será 
precedida de sua preparação gradativa e acompanhamento posterior, 
realizados pela equipe interprofissional a serviço da Justiça da Infância 
e da Juventude, preferencialmente com o apoio dos técnicos responsá-
veis pela execução da política municipal de garantia do direito à con-
vivência familiar.

Mais uma vez o legislador reconhece a importância dos serviços au-
xiliares do Juizado da Infância e Juventude composto pela equipe in-
terdisciplinar (art. 150 e 151, do ECA), que deverá promover a prepa-
ração gradativa para a nova situação familiar. Também consagra o 
princípio da municipalização.

§ 6º Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou proveniente 
de comunidade remanescente de quilombo, é ainda obrigatório:

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e cultural, 
os seus costumes e tradições, bem como suas instituições, desde que 
não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais reconhecidos 
por esta Lei e pela Constituição Federal;

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de sua co-
munidade ou junto a membros da mesma etnia;

Art.
28
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III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal responsável 
pela política indigenista, no caso de crianças e adolescentes indígenas, e 
de antropólogos, perante a equipe interprofissional ou multidisciplinar 
que irá acompanhar o caso. (NR)”

Importante dispositivo que trata da criança indígena ou quilombola 
e a obrigatoriedade do tratamento diferenciado. Essa é uma questão 
que afeta um grande grupo de pessoas e ajudará a evitar adoções que 
desrespeitam a origem étnica dessas crianças, colocando-as em situa-
ção de vulnerabilidade, seja no Brasil ou no exterior. 

Art. 33

§4º. Salvo expressa e fundamentada determinação em contrário da 
autoridade judiciária competente, ou quando a medida for aplicada 
em preparação para adoção, o deferimento da guarda de criança ou 
adolescente a terceiros não impede o exercício do direito de visitas pe-
los pais, assim como o dever de prestar alimentos, que serão objeto de 
regulamentação específica, a pedido do interessado ou do Ministério 
Público. (NR)

A guarda, como se sabe, é apenas a regularização de uma situação de 
fato e pode ter duas funções: incidentalmente em processos de tutela 
ou adoção, ou como medida autônoma. O dispositivo serve mais para 
atender a segunda hipótese, já que o fato de estar em companhia de 
terceiros apenas por guarda, não desobriga os pais de prestaram toda 
assistência material e moral à criança ou adolescente. Com isso se re-
afirma a prioridade da família biológica e a compreensão de que é 
fundamental manter-se os vínculos para possibilitar o retorno. Não se 
confirmando essa possibilidade, é iniciado o encaminhamento para a 
família substituta. 

Art.
33
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Art. 34

O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos 
fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente afastado do convívio familiar.

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimen-
to familiar terá preferência a seu acolhimento institucional, observado, 
em qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da medida, nos 
termos desta Lei.

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no pro-
grama de acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente 
mediante guarda, observado o disposto nos arts. 28 a 33 desta Lei. (NR)

O acolhimento familiar deve ser tratado com cuidado, já que não po-
demos de forma alguma reeditar a prática da adoção simples, sob a 
forma de o acolhimento familiar permitir que crianças fiquem em fa-
mílias “como se fossem filhos”. Daí a boa medida de fazer sua previsão 
em lei, deixando claro quem deverá fiscalizar e como se dará o acom-
panhamento. Além disso, ao acolhimento aplica-se igualmente a re-
gra de revisão permanente da necessidade da medida de abrigamento 
àquela criança ou adolescente.

Art. 36

A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até 18 (dezoito) 
anos incompletos.

Aqui apenas se corrigiu a redação em função do que dispõe o Código 
Civil de 2002, que fixou a idade em 18 anos. 

Art.
34
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Art. 37

O tutor nomeado por testamento ou qualquer documento autêntico, 
conforme previsto no parágrafo único do art. 1.729 da Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 - Código Civil, deverá, no prazo de 30 (trinta) dias 
após a abertura da sucessão, ingressar com pedido destinado ao controle 
judicial do ato, observando o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 
desta Lei.

Parágrafo único. Na apreciação do pedido, serão observados os requisi-
tos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo deferida a tutela 
à pessoa indicada na disposição de última vontade, se restar comprova-
do que a medida é vantajosa ao tutelando e que não existe outra pessoa 
em melhores condições de assumi-la. (NR)

Com a entrada em vigor do Código Civil de 2002, as disposições do ECA 
acerca da tutela ficaram obsoletas. Fez bem o legislador ao dispor o mí-
nimo possível sobre a tutela no Estatuto, visto que o Código Civil trata 
desta forma de colocação em família substituta de forma bastante mi-
nuciosa. A novidade é o prazo de trinta dias, após a abertura da suces-
são, para o ingresso com o pedido destinado ao controle judicial do ato. 

Art. 39

§ 1º A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual deve se recor-
rer apenas quando esgotados os recursos de manutenção da criança ou 
adolescente na família natural ou extensa, na forma do parágrafo único 
do art. 25 desta Lei.

§ 2º É vedada a adoção por procuração. (NR)

Mais uma vez é reafirmado que a adoção é a última das opções como me-
canismo de garantia do direito a convivência familiar. Em primeiro lugar, 

Art.
37
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devem se esgotadas as possibilidades de permanência na sua família, aqui 
compreendida a família extensa, para depois se optar pela adoção.

Art. 42

Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do 
estado civil.

Aqui também apenas se corrigiu a redação em função do que dispõe o 
Código Civil de 2002, que fixou a idade em 18 anos. 

§ 2º Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casa-
dos civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade 
da família.

O dispositivo reforça a opção do legislador brasileiro de não aceitar a 
adoção por pessoas do mesmo sexo figurando como pai e como mãe. A 
Constituição reconhece como união estável só aquela constituída por 
homem e mulher (art. 226, parágrafo 3º). Registre-se que existem de-
cisões judiciais que superam esse entendimento e deferem adoções a 
pessoas em união homoafetiva.

§ 4º Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-companheiros 
podem adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda e 
o regime de visitas e desde que o estágio de convivência tenha sido ini-
ciado na constância do período de convivência e que seja comprovada a 
existência de vínculos de afinidade e afetividade com aquele não deten-
tor da guarda que justifiquem a excepcionalidade da concessão.

A novidade fica por conta da parte final, tornando explícita a necessi-
dade de afinidade e afetividade como elementos que devem estar pre-
sentes para que a situação descrita na parte inicial se concretize. 

Art.
42
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§ 5º Nos casos do § 4º deste artigo, desde que demonstrado efetivo benefício 
ao adotando, será assegurada a guarda compartilhada, conforme previsto 
no art. 1.584 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

A guarda compartilha é uma inovação trazida ao Direito de Família 
pela Lei n. 11.698/08, que deu nova redação ao art. 1.538 do Código 
Civil. No § 1º do referido artigo do Código Civil, a guarda comparti-
lhada é conceituada como “a responsabilização conjunta e o exercício 
de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam sob o mesmo teto, 
concernentes ao poder familiar dos filhos comuns.”

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca ma-
nifestação de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de 
prolatada a sentença. (NR)

Art. 46

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já esti-
ver sob a tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para 
que seja possível avaliar a conveniência da constituição do vínculo.

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da rea-
lização do estágio de convivência.

A antiga redação do § 1º, do art. 46, previa que o estágio de convivên-
cia poderia ser dispensado se o adotando fosse maior de um ano de 
idade ou se, qualquer que fosse a sua idade, já estivesse na companhia 
do adotante durante tempo suficiente para permitir a avaliação da 
conveniência e da constituição do vínculo. O novo regramento exige a 
tutela ou a guarda legal, não bastando, portanto a “simples guarda” 
da criança ou adolescente para que a autoridade judiciária dispensas-
se o estágio de convivência. 

Art.
46
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§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado 
fora do País, o estágio de convivência, cumprido no território nacional, 
será de no mínimo 30 (trinta) dias.

O novo § 3º do art. 46 trata do estágio de convivência na hipótese da 
adoção internacional, antes disciplinada pelo § 2º, do mesmo artigo. 
A novidade é que o prazo mínimo de estágio foi unificado para trinta 
dias, independentemente da idade da criança ou adolescente. Ante-
riormente o prazo era de, no mínimo quinze dias para crianças de até 
dois anos de idade, e de no mínimo trinta dias quando se tratar de 
adotando acima de dois anos de idade.

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interpro-
fissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencial-
mente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
de garantia do direito à convivência familiar, que apresentarão relatório 
minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. (NR)

Art. 47

§ 3º A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado no Cartó-
rio do Registro Civil do município de sua residência. 

A medida é importante, pois evita que o adotante tenha que explicar 
para a criança ou adolescente adotado o motivo pelo qual seu registro 
é feito em cidade diversa daquela de residência dele e, em muitos casos, 
completamente fora do histórico familiar de vivência da família que 
está adotando. Pelo sistema anterior, em casos de adoções feitas em 
cidades ou estados diferentes daquele de residência dos novos pais, a 
obrigatoriedade de fazer o registro na localidade onde se deu o nas-
cimento da criança obrigava-os a contar que a mesma era adotada, 
decisão que deve ficar exclusivamente a cargo dos adotantes.

Art.
47
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§ 4º Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá constar nas 
certidões do registro.

§ 5º A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, a pedido de 
qualquer deles, poderá determinar a modificação do prenome.

§ 6º Caso a modificação de prenome seja requerida pelo adotante, é 
obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do 
art. 28 desta Lei.

§ 7º A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da 
sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 42 desta 
Lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito.

§ 8º O processo revo à adoção assim como outros a ele relacionados se-
rão mantidos em arquivo, admitindo-se seu armazenamento em micro-
filme ou por outros meios, garantida a sua conservação para consulta a 
qualquer tempo. (NR)

Os §§ 4º, 5º e 7º repetem a redação original dos antigos parágrafos 3º, 
5º, 6º, do art. 47. Já o novo § 6º diz que, para a modificação do preno-
me, faz-se necessária a oitiva do adotando, observado, ainda, o estágio 
de desenvolvimento da criança ou adolescente e seu grau de compreen-
são sobre as implicações da medida, bem como seu consentimento em 
audiência se se tratar de maior de doze anos.

Art. 48

O adotado tem direito de conhecer sua origem biológica, bem como de 
obter acesso irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada e seus 
eventuais incidentes, após completar 18 (dezoito) anos.

Art.
48
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Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção poderá ser também de-
ferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu pedido, assegurada 
orientação e assistência jurídica e psicológica. (NR)

Na prática isso já ocorre. É comum as pessoas que foram adotadas pro-
curarem os juizados da infância e juventude com o objetivo de conhe-
cer sua história. Trata-se o caso de consagração do direito à identidade 
genética ou “Direito ao Reconhecimento das Origens”. É direito perso-
nalíssimo da criança e do adolescente, não sendo passível de obstaculi-
zação, renúncia ou disponibilidade por parte da mãe ou do pai.

Art. 50

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um período 
de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equipe técnica da 
Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos 
técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garantia 
do direito à convivência familiar.

§ 4º Sempre que possível e recomendável, a preparação referida no § 3º 
deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em acolhi-
mento familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser 
realizado sob a orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da 
Justiça da Infância e da Juventude, com apoio dos técnicos responsáveis 
pelo programa de acolhimento e pela execução da política municipal de 
garantia do direito à convivência familiar.

§ 5º Serão criados e implementados cadastros estaduais e nacional de 
crianças e adolescentes em condições de serem adotados e de pessoas ou 
casais habilitados à adoção.

§ 6º Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residentes fora 
do País, que somente serão consultados na inexistência de postulantes 
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nacionais habilitados nos cadastros mencionados no § 5º deste artigo.

§ 7º As autoridades estaduais e federais em matéria de adoção terão 
acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de informações e 
a cooperação mútua, para melhoria do sistema.

§ 8º A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes em condições de 
serem adotados que não tiveram colocação familiar na comarca de ori-
gem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida sua habilitação à ado-
ção nos cadastros estadual e nacional referidos no § 7º deste artigo, sob 
pena de responsabilidade.

§ 9º Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manutenção e 
correta alimentação dos cadastros, com posterior comunicação à Auto-
ridade Central Federal brasileira.

§ 10 A adoção internacional somente será deferida se, após consulta ao 
cadastro de pessoas ou casais habilitados à adoção, mantido pela Jus-
tiça da Infância e da Juventude na comarca, bem como aos cadastros 
estadual e nacional referidos no § 5° deste artigo, não for encontrado 
interessado com residência permanente no Brasil.

§ 11 Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em sua adoção, a 
=criança ou adolescente, sempre que possível e recomendável, será colocado 
sob guarda de família cadastrada em programa de acolhimento familiar.

§ 12 A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos postulan-
tes à adoção serão fiscalizados pelo Ministério Público.

Atualmente, a habilitação prévia para adotar é tratada em apenas um 
artigo com dois parágrafos. A ampliação desse dispositivo é positiva 
na medida em que, além de reafirmar sua necessidade, regulamenta 
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suas fases de modo mais claro. Em alguns locais do País, a habilitação 
se resumia a colocação do nome dos pretendentes em um livro, sem 
qualquer procedimento específico. Agora, não poderá mais ser assim. 
Quanto às mudanças, em primeiro lugar, merece destaque a “prepara-
ção psicossocial e jurídica” prevista no parágrafo 3º, o que deixa claro 
a intenção da habilitação: preparar as pessoas para a adoção. O pará-
grafo 4º regulamenta algo que, na prática já ocorre, mas que precisa 
ser sistematizada de forma organizada. Assim evita-se, por exemplo, 
o contato com todas as crianças, inclusive aquelas não disponíveis 
para adoção, o que pode gerar sofrimento futuro aos pretendentes e 
às crianças. Com a visita e o contato orientados, os encontros se darão 
somente com as crianças e adolescentes em condições de adoção. Os 
parágrafos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º tratam dos cadastros estaduais, nacional e 
internacional de pretendentes. 

É medida fundamental que já está em funcionamento, administrada 
pelo Conselho Nacional de Justiça. Possui duas finalidades: 

1) potencializa as possibilidades de adoção para os pretendentes e 
crianças e adolescentes disponíveis na medida em que, ao ter o nome 
inserido no sistema, ele aparece em todas as cerca de 3.000 varas com 
competência para infância e juventude no País;

2) possibilita conhecer quem são os pretendentes e as crianças e ado-
lescentes disponíveis, o que ajuda na orientação das políticas públicas 
em torno do assunto. O parágrafo 10 reafirma a opção pela adoção 
nacional em relação à internacional; o parágrafo 11 dá preferência à 
família acolhedora em lugar do simples abrigamento e o parágrafo 12 
estabelece quem irá fiscalizar o sistema.

§ 13 Somente poderá ser deferida adoção em favor de candidato domicilia-
do no Brasil não cadastrado previamente nos termos desta Lei quando:
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I - se tratar de pedido de adoção unilateral;

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adolescente man-
tenha vínculos de afinidade e afetividade;

III - quando oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal 
de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso de 
tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade e afe-
tividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qualquer das 
situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei.

§ 14 Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo o candidato deverá 
comprovar, no curso do procedimento, que preenche os requisitos ne-
cessários à adoção, conforme previsto nesta Lei. (NR)

Essas alterações são – talvez – as mais importantes dessa nova lei. 
Isso porque tornam explícitas a necessidade de que o cadastro seja a 
principal opção para a aproximação de crianças e adolescentes e pre-
tendentes, colocando a adoção direta (ou pronta) – aquela em que as 
pessoas já comparecem ao juizado com a criança ou adolescente que 
pretendem adotar – como uma exceção e limitada a hipótese previs-
ta no inciso III. Isso evita o comércio, a intermediação indevida e a 
exploração que poderá daí decorrer. Garante o direito à convivência 
familiar da criança, já que é possível um trabalho com a família bio-
lógica para a recolocação da mesma entre eles, além de aumentar as 
possibilidades de sucesso da adoção por força da preparação anterior 
já tratada e que é fundamental para evitar as devoluções. A fim de ga-
rantir a instalação e a operacionalização deste cadastro, no art. 258-A, 
o legislador fez a previsão de infração administrativa para o caso da 
autoridade responsável deixar de efetuar o cadastramento de crianças 
e de adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas ou casais 
habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhi-
mento institucional ou familiar.
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Art. 51

Considera-se adoção internacional aquela na qual a pessoa ou casal pos-
tulante é residente ou domiciliado fora do Brasil, conforme previsto no 
art. 2º da Convenção de Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Prote-
ção das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, 
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 1, de 14 de janeiro de 1999, e pro-
mulgada pelo Decreto nº 3.087, de 21 de junho de 1999.

§1º A adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro ou do-
miciliado no Brasil somente terá lugar quando restar comprovado: 

I - que a colocação em família substituta é a solução adequada ao caso 
concreto;

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança 
ou adolescente em família substituta brasileira, após consulta aos cadas-
tros mencionados o art. 50 desta Lei;

III – que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi consultado, 
por meios adequados ao seu estágio de desenvolvimento, e que se encon-
tra preparado para a medida, mediante parecer elaborado por equipe in-
terprofissional, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei.

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão preferência aos estrangeiros, 
nos casos de adoção internacional de criança ou adolescente brasileiro.

§ 3º A adoção internacional pressupõe a intervenção das Autoridades 
Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção internacional. (NR)

Aqui o legislador tratou de forma pormenorizada da adoção interna-
cional. Antes, essa modalidade de adoção era aquela formulada por 
estrangeiro residente fora do País, o que não alcançava os brasileiros 
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residentes fora do País. Com a nova redação, essa modalidade de ado-
ção passa expressamente a incluir os brasileiros residentes no exterior, 
mantida a preferência dos nacionais (§ 2º). 

Art. 52

A adoção internacional observará o procedimento previsto nos arts. 165 
a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações:

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança ou 
adolescente brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à adoção 
perante a Autoridade Central em matéria de adoção internacional no 
país de acolhida, assim entendido aquele onde está situada sua resi-
dência habitual;

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que os solici-
tantes estão habilitados e aptos a adotar, emitirá um relatório que conte-
nha informações sobre a identidade, a capacidade jurídica e adequação 
dos solicitantes para adotar, sua situação pessoal, familiar e médica, seu 
meio social, os motivos que os animam e sua aptidão para assumir uma 
adoção internacional;

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório à Au-
toridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal 
brasileira;

IV - o relatório será instruído com toda a documentação necessária, 
incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe interprofissional 
habilitada e cópia autenticada da legislação pertinente, acompanhada 
da respectiva prova de vigência;

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente autenti-
cados pela autoridade consular, observados os tratados e convenções 
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internacionais, e acompanhados da respectiva tradução, por tradutor 
público juramentado;

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e solicitar 
complementação sobre o estudo psicossocial do postulante estrangeiro 
à adoção, já realizado no país de acolhida;

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central Estadual, 
a compatibilidade da legislação estrangeira com a nacional, além do pre-
enchimento por parte dos postulantes à medida dos requisitos objetivos e 
subjetivos necessários ao seu deferimento, tanto à luz do que dispõe esta Lei 
como da legislação do país de acolhida, será expedido laudo de habilitação à 
adoção internacional, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano;

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será autorizado a 
formalizar pedido de adoção perante o Juízo da Infância e da Juventude 
do local em que se encontra a criança ou adolescente, conforme indica-
ção efetuada pela Autoridade Central Estadual.

§ 1º Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, admite-se que 
os pedidos de habilitação à adoção internacional sejam intermediados 
por organismos credenciados.

§ 2º Incumbe à Autoridade Central Federal brasileira o credenciamen-
to de organismos nacionais e estrangeiros encarregados de intermediar 
pedidos de habilitação à adoção internacional, com posterior comuni-
cação às Autoridades Centrais Estaduais e publicação nos órgãos oficiais 
de imprensa e em sítio próprio da internet.

§ 3º Somente será admissível o credenciamento de organismos que:

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de Haia e es-
tejam devidamente credenciados pela Autoridade Central do país onde 
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estiverem sediados e no país de acolhida do adotando para atuar em 
adoção internacional no Brasil;

II - satisfizerem as condições de integridade moral de competência pro-
fissional, experiência e responsabilidade exigidas pelos países respecti-
vos e pela Autoridade Central Federal brasileira;

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação e experi-
ência para atuar na área de adoção internacional;

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídico brasileiro 
e pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central Federal brasileira.

§ 4º Os organismos credenciados deverão ainda:

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e dentro dos 
limites fixados pelas autoridades competentes do país onde estiverem se-
diados, do país de acolhida e pela Autoridade Central Federal brasileira;

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de reconhe-
cida idoneidade moral, com comprovada formação ou experiência para 
atuar na área de adoção internacional, cadastradas pelo Departamento 
de Polícia Federal e aprovadas pela Autoridade Central Federal brasilei-
ra, mediante publicação de portaria do órgão federal competente;

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competentes do país 
onde estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive quanto à sua 
composição, funcionamento e situação financeira;

IV - apresentar à Autoridade Central Federal brasileira, a cada ano, rela-
tório geral das atividades desenvolvidas, bem como relatório de acom-
panhamento das adoções internacionais efetuadas no período, cuja có-
pia será encaminhada ao Departamento de Polícia Federal;
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V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade Central 
Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal brasileira, pelo 
período mínimo de 2 (dois) anos.

O envio do relatório será mantido até a juntada de cópia autenticada do re-
gistro civil, estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado;

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotantes enca-
minhem à Autoridade Central Federal brasileira cópia da certidão de 
registro de nascimento estrangeira e do certificado de nacionalidade tão 
logo lhes sejam concedidos.

§ 5º A não-apresentação dos relatórios referidos no § 4º deste artigo pelo or-
ganismo credenciado poderá acarretar a suspensão de seu credenciamento.

§ 6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro encarre-
gado de intermediar pedidos de adoção internacional terá validade de 
2 (dois) anos.

§ 7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida mediante re-
querimento protocolado na Autoridade Central Federal brasileira nos 60 
(sessenta) dias anteriores ao término do respectivo prazo de validade.

§ 8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a adoção inter-
nacional, não será permitida a saída do adotando do território nacional.

§ 9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária determi-
nará a expedição de alvará com autorização de viagem, bem como para 
obtenção de passaporte, constando, obrigatoriamente, as característi-
cas da criança ou adolescente adotado, como idade, cor, sexo, eventu-
ais sinais ou traços peculiares, assim como foto recente e a aposição da 
impressão digital do seu polegar direito, instruindo o documento com 
cópia autenticada da decisão e certidão de trânsito em julgado.
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§ 10 A Autoridade Central Federal brasileira poderá, a qualquer mo-
mento, solicitar informações sobre a situação das crianças e adolescen-
tes adotados.

§11 A cobrança de valores por parte dos organismos credenciados, 
que sejam considerados abusivos pela Autoridade Central Federal bra-
sileira e que não estejam devidamente comprovados, é causa de seu 
descredenciamento.

§12 Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser representados 
por mais de uma entidade credenciada para atuar na cooperação em 
adoção internacional.

§ 13 A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado fora do 
Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser renovada.

§ 14 É vedado o contato direto de representantes de organismos de 
adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de programas de 
acolhimento institucional ou familiar, assim como com crianças e 
adolescentes em condições de serem adotados, sem a devida autori-
zação judicial.

§ 15. A Autoridade Central Federal brasileira poderá limitar ou suspen-
der a concessão de novos credenciamentos sempre que julgar necessá-
rio, mediante ato administrativo fundamentado. (NR)

Art. 52-A

É vedado, sob pena de responsabilidade e descredenciamento, o repasse 
de recursos provenientes de organismos estrangeiros encarregados de 
intermediar pedidos de adoção internacional a organismos nacionais 
ou a pessoas físicas.
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Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efetuados via Fun-
do dos Direitos da Criança e do Adolescente e estarão sujeito às deliberações 
do respectivo Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente.

Art. 52-B

A adoção por brasileiro residente no exterior em país ratificante da 
Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha sido processado em 
conformidade com a legislação vigente no país de residência e atendido 
o disposto na alínea c do art. 17 da referida Convenção, será automati-
camente recepcionada com o reingresso no Brasil.

§ 1º Caso não tenha sido atendido o disposto na alínea c do art. 17 da 
Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada pelo Superior 
Tribunal de Justiça.

§ 2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não ratificante 
da Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil deverá requerer a 
homologação da sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça.

Art. 52-C

Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida, a 
decisão da autoridade competente do país de origem da criança ou do 
adolescente será conhecida pela Autoridade Central Estadual que tiver 
processado o pedido de habilitação dos pais adotivos, que comunicará o 
fato à Autoridade Central Federal e determinará as providências neces-
sárias à expedição do Certificado de Naturalização Provisório.

§ 1º A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Público, so-
mente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão se restar de-
monstrado que a adoção é manifestamente contrária à ordem pública 
ou não atende ao interesse superior da criança ou do adolescente.
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§ 2º Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista no § 1º 
deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente requerer o que 
for de direito para resguardar os interesses da criança ou do adolescen-
te, comunicando-se as providências à Autoridade Central Estadual, que 
fará a comunicação à Autoridade Central Federal brasileira e à Autori-
dade Central do país de origem.

Art. 52-D

Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país de acolhida e a 
adoção não tenha sido deferida no país de origem porque a sua legis-
lação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, na hipótese de, mesmo 
com decisão, a criança ou adolescente ser oriundo de país que não tenha 
aderido à Convenção referida, o processo de adoção seguirá as regras da 
adoção nacional.

O que antes era tratado em apenas dois artigos e quatro parágrafos 
passa a ser mais detalhado, estabelecendo a segurança jurídica para 
essa importante modalidade de adoção. Em verdade, temos a incorpo-
ração pela lei de uma série de disposições editadas a partir da Conven-
ção de Haia de 29 de maio de 1993, aprovada pelo Decreto Legislativo 
nº 1, de 14 de janeiro de 1999, e promulgada pelo Decreto nº 3.087, de 
21 de junho de 1999. Vale dizer, o que antes estava em uma série de 
atos separados, agora ganha força e sistematização legal. Inicia defi-
nindo com mais clareza o que seja adoção internacional. A novidade 
aqui fica pelo reconhecimento de que o critério é o de residência fora 
do país, situação que torna internacional a adoção feita por brasilei-
ro residente no exterior, mas mantém sua preferência em relação ao 
estrangeiro (parágrafo 2º, do art. 51). Temos ainda a colocação em 
lei do que já era procedimento adotado pelas Comissões Estaduais de 
Adoção por orientação do Conselho das Autoridades Centrais para a 
habilitação do estrangeiro e credenciamento das agências internacio-
nais que atuam na aproximação dos pretendentes estrangeiros. São 
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questões de procedimento (prazos, tradução, espécie de documentos, 
relatórios, etc.) fundamentais para a clareza e transparência do pro-
cesso de adoção internacional. 

Art. 87

VI – políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período 
de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do 
direito à convivência familiar de crianças e adolescentes.

VII – campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crian-
ças e adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamen-
te inter-racial, de crianças maiores ou de adolescentes, com necessidades 
específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.(NR)

Esses dois incisos incluem nas linhas de ação da política de atendimento à 
criança e ao adolescente o compromisso com a brevidade do afastamento 
do convívio familiar e reafirma o compromisso dos órgãos de proteção com 
as campanhas de estímulo à adoção de crianças fora do padrão médio de 
preferência dos pretendentes, que são as crianças brancas, com menos de 
três anos de idade, sem problemas de saúde e sem irmãos. 

Art. 88 

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, 
Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas 
sociais básicas e de assistência social, para efeito de agilização do atendi-
mento de crianças e de adolescentes inseridos em programas de acolhi-
mento familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à 
família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviá-
vel, sua colocação em família substituta, em quaisquer das modalidades 
previstas no art. 28 desta Lei;
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VII – mobilização da opinião pública para a indispensável participação 
dos diversos segmentos da sociedade. (NR)

No inciso VI é repetido o sistema usado para o primeiro atendimento, ago-
ra em relação à criança ou adolescente em acolhimento ou instituição. Já 
no inciso VII há o chamado para que a sociedade participe das ações que 
visam a proteção dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes.

Art. 90

IV - acolhimento institucional;

Aqui o termo “acolhimento institucional” substitui a expressão “abri-
gamento”. 

§ 1º As entidades governamentais e não governamentais deverão pro-
ceder à inscrição de seus programas, especificando os regimes de aten-
dimento, na forma definida neste artigo, no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá registro das inscri-
ções e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar 
e à autoridade judiciária.

§ 2º Os recursos destinados à implementação e manutenção e dos pro-
gramas relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamen-
tárias dos órgãos públicos encarregados das áreas de Educação, Saúde e 
Assistência Social, dentre outros, observando-se o princípio da prioridade 
absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 da 
Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei.

§ 3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 
(dois) anos, constituindo-se critérios para renovação da autorização de 
funcionamento:
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I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às reso-
luções relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos 
Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis;

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo 
Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e 
da Juventude;

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou fami-
liar, serão considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou 
de adaptação à família substituta, conforme o caso. (NR)

O que antes era tratado de forma genérica em um parágrafo único, agora 
recebe tratamento mais detalhado, orientando melhor o que estava sendo 
objeto de regulamentação local. A padronização do atendimento é im-
portante, assim como a fixação em lei do padrão mínimo de exigência 
para essas entidades. Merece destaque o inciso III, do parágrafo 3º, onde 
mais uma vez é reafirmado que o compromisso maior das entidades que 
acolhem crianças e adolescentes em sistema de abrigamento é com a rein-
tegração familiar ou colocação em família substituta.

Art. 91

§ 1º Será negado o registro à entidade que:

e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações 
relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conse-
lhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os níveis.

§ 2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodi-
camente, reavaliar o cabimento de sua renovação, observado o disposto 
no § 1º deste artigo. (NR)
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Amplia-se a possibilidade de negativa de registro à entidades, o que au-
menta o poder de fiscalização do Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, o que é positivo e, ainda, procede-se a inclusão 
de um limite de tempo para a autorização de funcionamento, o que tam-
bém é positivo na medida em que estabelece um sistema de acompanha-
mento obrigatório da entidade.

Art. 92

As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou 
institucional deverão adotar os seguintes princípios:

É incluído no “caput” a hipótese de “acolhimento familiar” ao lado do 
abrigamento em instituição. Ajuste de redação importante.

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração fa-
miliar;

Inclui-se a reintegração familiar como um dos objetivos das entidades que 
acolhem crianças e adolescentes.

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de 
manutenção na família natural ou extensa;

Incluiu a família extensa como uma das possibilidades de encaminha-
mento da criança ou adolescente.

§ 1º O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento 
institucional é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito.

§ 2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhi-
mento familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no 
máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstanciado acerca da situ-

Art.
92



Novas Regras para a Adoção | Guia Comentado32

ação de cada criança ou adolescente acolhido e sua família, para fins da 
reavaliação prevista no § 1º do art. 19 desta Lei.

§ 3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, 
promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais 
que atuam direta ou indiretamente em programas de acolhimento institu-
cional e destinados à colocação familiar de crianças e adolescentes, incluin-
do membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar.

§ 4º Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária compe-
tente, as entidades que desenvolvem programas de acolhimento fami-
liar ou institucional, se necessário com o auxílio do Conselho Tutelar 
e dos órgãos de assistência social, estimularão o contato da criança ou 
adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao disposto nos 
incisos I e VIII do caput deste artigo.

§ 5º As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar 
ou institucional somente poderão receber recursos públicos se compro-
vado o atendimento dos princípios, exigências e finalidades desta Lei.

§ 6º O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de enti-
dade que desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucio-
nal é causa de sua destituição, sem prejuízo da apuração de sua respon-
sabilidade administrativa, civil e criminal. (NR)

Aqui, reafirma-se toda a política de atendimento, e a ênfase que esta 
alteração dá ao direito a convivência familiar de crianças e adolescen-
tes, adaptando a redação deste artigo que é o que trata dos princípios 
que devem seguir as entidades de acolhimento. Para isso, determina: a 
remessa do estudo social a cada seis meses, a obrigatoriedade da per-
manente qualificação, o estímulo ao contato com os pais e parentes, e a 
vinculação das entidades aos princípios norteadores da sua atividade 
como requisitos para o recebimento de recursos públicos.
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Art. 93

As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional 
poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e ado-
lescentes sem prévia determinação da autoridade competente, fazendo 
comunicação do fato em até 24 (vinte e quatro) horas ao Juiz da Infân-
cia e da Juventude, sob pena de responsabilidade.

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ou-
vido o Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho 
Tutelar local, tomará as medidas necessárias para promover a imediata 
reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, se por qualquer 
razão não for isso possível ou recomendável, para seu encaminhamento 
a programa de acolhimento familiar, institucional ou a família substitu-
ta, observado o disposto no § 2º do art. 101 desta Lei. (NR)

Esse dispositivo reduz o prazo atual, que é de dois dias, para apenas 
24 horas e, além disso, torna claro que a autoridade competente para 
dizer se a criança deve ou não permanecer abrigada é o juiz, já que a 
aplicação desta medida de proteção importa em suspensão do poder 
familiar, se não integralmente, pelo menos em parte. Além disso, impe-
de que crianças ou adolescentes permaneçam em instituições sem que 
haja controle por parte do Poder Judiciário.

Art. 94

§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às en-
tidades que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar.

Mera adequação de redação para incluir a nova medida de proteção 
(acolhimento familiar).
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Art. 97

§ 1º Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendi-
mento, que coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá 
ser o fato comunicado ao Ministério Público ou representado perante 
autoridade judiciária competente para as providências cabíveis, inclusi-
ve suspensão das atividades ou dissolução da entidade.

§ 2º As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não gover-
namentais responderão pelos danos que seus agentes causarem às crian-
ças e aos adolescentes, caracterizado o descumprimento dos princípios 
norteadores das atividades de proteção específica. (NR)

Estabelece a responsabilidade das entidades de atendimento às crian-
ças e adolescentes por danos causados a elas. Antes já se poderia con-
cluir por essa responsabilidade independentemente de previsão legal. 
Agora esta obrigação está mais clara.

Art. 100

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas:

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos - 
crianças e adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em 
outras leis, bem como na Constituição Federal;

II - proteção integral e prioritária - a interpretação e aplicação de toda e 
qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e 
prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes são titulares;

III - responsabilidade primária e solidária do poder público - a plena efe-
tivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e 
pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta expressamente ressal-
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vados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas de 
governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibili-
dade da execução de programas por entidades não governamentais;

IV - interesse superior da criança e do adolescente - a intervenção 
deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do 
adolescente, sem prejuízo da consideração que for devida a outros in-
teresses legítimos no âmbito da pluralidade dos interesses presentes 
no caso concreto;

V - privacidade - a promoção dos direitos e proteção da criança e do 
adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à ima-
gem e reserva da sua vida privada;

VI - intervenção precoce - a intervenção das autoridades competentes 
deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;

VII - intervenção mínima - a intervenção deve ser exercida exclusiva-
mente pelas autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efe-
tiva promoção dos direitos e à proteção da criança e do adolescente;

VIII - proporcionalidade e atualidade - a intervenção deve ser a necessá-
ria e a adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente 
se encontram no momento em que a decisão é tomada;

IX - responsabilidade parental - a intervenção deve ser efetuada de modo 
que os pais assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente;

X - prevalência da família - na promoção de direitos e na proteção da 
criança e do adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os 
mantenham ou reintegrem na sua família natural ou extensa ou, se isto 
não for possível, que promovam a sua integração em família substituta;
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XI - obrigatoriedade da informação - a criança e o adolescente, respei-
tado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus 
pais ou responsável devem ser informados dos seus direitos, dos moti-
vos que determinaram a intervenção e da forma como esta se processa;

XII - oitiva obrigatória e participação - a criança e o adolescente, em 
separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si 
indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm direito a ser ouvi-
dos e a participar nos atos e na definição da medida de promoção dos 
direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 
autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 28 desta Lei. (NR)

O legislador aproveitou esse dispositivo, que antes não tinha parágrafo 
ou qualquer inciso, para reafirmar os princípios básicos e fundamen-
tais da política de atendimento à criança e adolescentes, além de in-
cluir uma série de conceitos próprios da área técnica de atendimento. 
É o caso do inciso III, onde se afirma a responsabilidade das três esfe-
ras de governo e a solidariedade do atendimento – o que busca colocar 
fim à disputa de competência em torno dessa matéria, especialmente 
no Poder Judiciário e o conhecimento das ações que versem sobre esses 
direitos; os incisos V, VI e VII e a forma e modalidades de intervenção; 
o inciso IX e a responsabilidade parental e, por fim, os incisos XI e XII 
com obrigatoriedade de informações e de participação da criança ou 
adolescente no processo de definição do seu direito.

Art.101

VII – acolhimento institucional;

Substitui o nome da medida de abrigamento por “acolhimento insti-
tucional”.
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VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar;

Cria mais uma medida de proteção, que já foi tratada anteriormente. 
A promoção do acolhimento familiar, espécie de medida de proteção, 
decorre do sucesso obtido por “programas de famílias acolhedoras”, 
que se reproduziram por todo o País. Nos termos do Plano Nacional de 
Proteção, Promoção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à 
Convivência Familiar e Comunitária, caracteriza-se como um serviço 
que organiza o acolhimento, na residência de famílias acolhedoras, de 
crianças e adolescentes afastados da família de origem mediante me-
dida protetiva. 

Trata-se de medida de caráter expressamente provisório, alternativa 
ao acolhimento institucional, a ser aplicada até que se promova solu-
ção de caráter permanente à criança ou adolescente, diga-se, a rein-
tegração familiar ou a colocação em família substituta, mormente, a 
adoção. É medida de proteção e não nova forma de colocação em fa-
mília substituta. 

IX - colocação em família substituta.

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medi-
das provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para 
reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para colocação em fa-
mília substituta, não implicando privação de liberdade.

Mera adequação de redação em face dos novos termos.

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de ví-
timas de violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art.130 
desta Lei, o afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar é de 
competência exclusiva da autoridade judiciária e importará na deflagração, 
a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, de 
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procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao res-
ponsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa.

O dispositivo é muito importante, uma vez que esclarece que a autori-
dade com competência para determinar o acolhimento institucional é 
o juiz, obrigando a instauração de um procedimento judicial para que 
se garanta o contraditório. Tecnicamente é adequado, posto que a co-
locação da criança em uma instituição importa em suspensão - ainda 
que parcial - do poder familiar.

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às insti-
tuições que executam programas de acolhimento institucional, governa-
mentais ou não, por meio de uma Guia de Acolhimento, expedida pela 
autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, dentre outros:

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu 
responsável, se conhecidos;

II - o endereço de residência dos pais ou o responsável, com pontos de 
referência;

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob 
sua guarda;

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar.

Cria e torna obrigatória a guia de acolhimento, documento onde deve-
rão constar todas as informações da criança ou adolescente colocada 
em instituição.

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, 
a entidade responsável pelo programa de acolhimento institucional ou 
familiar elaborará um plano individual de atendimento, visando a rein-
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tegração familiar, ressalvada a existência de ordem escrita e fundamen-
tada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 
também deverá contemplar sua colocação em família substituta, obser-
vadas as regras e princípios desta Lei.

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe 
técnica do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a 
opinião da criança ou do adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável.

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou 
com o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na rein-
tegração familiar ou, caso seja esta vedada por expressa e fundamentada 
determinação judicial, as providências a serem tomadas para sua coloca-
ção em família substituta, sob direta supervisão da autoridade judiciária.

Cria e torna obrigatório o plano individual de atendimento, docu-
mento onde deverão constar todas as informações e qual o objetivo do 
atendimento em relação àquela criança ou adolescente. Fundamental 
no esforço de dar mais rápida solução para aquele caso.

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais 
próximo à residência dos pais ou do responsável e, como parte do pro-
cesso de reintegração familiar, sempre que identificada a necessidade, 
a família de origem será incluída em programas oficiais de orientação, 
de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 
com a criança ou com o adolescente acolhido.
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§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável 
pelo programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata 
comunicação à autoridade judiciária, que dará vista ao Ministério Pú-
blico, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo.

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da crian-
ça ou do adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a 
programas oficiais ou comunitários de orientação, apoio e promoção 
social, será enviado relatório fundamentado ao Ministério Público, no 
qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou respon-
sáveis pela execução da política municipal de garantia do direito à con-
vivência familiar, para a destituição do poder familiar, ou destituição de 
tutela ou guarda.

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo 
se entender necessária a realização de estudos complementares ou outras 
providências que entender indispensáveis ao ajuizamento da demanda.

Estes dispositivos fazem a previsão de um procedimento a ser adotado 
em caso de ser possível a reintegração familiar, o que é importante 
para a definição da situação da criança ou adolescente em sistema de 
acolhimento. Além disso, nos parágrafos 9º e 10 trata do procedimento 
para desligamento da família biológica a partir das impressões de que 
detém a guarda da criança ou adolescente, fixando prazo para que o 
promotor inicie o procedimento com esta finalidade.

§ 11 A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regio-
nal, um cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças 
e adolescentes em regime de acolhimento familiar e institucional sob 
sua responsabilidade, com informações pormenorizadas sobre a situa-
ção jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para sua 
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reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer 
das modalidades previstas no art. 28 desta Lei.

§ 12 Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tute-
lar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e da Assistência Social, aos quais 
incumbe deliberar sobre a implementação de políticas públicas que per-
mitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do con-
vívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de 
acolhimento. (NR)

Cria o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes em sistema de 
acolhimento familiar ou institucional (antigo abrigamento). Já está 
em estudos pelo Conselho Nacional de Justiça um sistema que atenda 
a essa determinação, o qual funcionará nos moldes do Cadastro Na-
cional de Adoção.

Art. 102

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedi-
mento específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela 
Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992.

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuiza-
mento de ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, 
após o não comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a pa-
ternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada para adoção. (NR)

Dá mais uma garantia de convivência familiar à criança ou adoles-
cente. Com esse dispositivo impede-se que a mãe esconda do futuro 
pai o nascimento e a entrega da criança, privando pai e filho ou filha 
de contato futuro. Agora não haverá mais como a genitora entregar a 
criança para adoção sem que ele, pai, participe do procedimento.
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Art. 136

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou 
suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manu-
tenção da criança ou do adolescente junto à família natural.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tute-
lar entender necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará 
incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações 
sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a 
orientação, o apoio e a promoção social da família. (NR)

No inciso XI há apenas a readequação das expressões ao que já consta 
Código Civil de 2002. Já no parágrafo único, torna claro que o Conse-
lho Tutelar não poderá institucionalizar crianças e adolescentes sem 
o conhecimento do Poder Judiciário e do Ministério Público, pois não 
é autoridade competente para tanto, aliás, como sempre afirmou boa 
parte da doutrina pátria. Esse dispositivo, ao lado daquele que estabe-
lece a obrigatoriedade de comunicação ao Poder Judiciário em 24 ho-
ras e daquele que reconhece o caráter contencioso da medida, reforçam 
o controle do Judiciário em relação às institucionalizações, coibindo os 
abusos nessa matéria.

Art. 152

Parágrafo único. É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 
absoluta na tramitação dos processos e procedimentos previstos nesta 
Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais a eles refe-
rentes. (NR)

A exemplo do que ocorre em relação a outros feitos, aqui também se 
determina a prioridade para tramitação das ações que envolvem os 
feitos baseados nesta lei.
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Art. 153

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para o fim de 
afastamento da criança ou do adolescente de sua família de origem e em 
outros procedimentos necessariamente contenciosos. (NR)

Exclui a possibilidade de uso deste procedimento genérico para os ca-
sos de aplicação da medida de proteção de acolhimento familiar ou 
institucional. O efeito será a criação de outro procedimento com essa 
finalidade, onde deverá ser observado o contraditório e os demais 
princípios desta lei. 

 “Art. 161

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das partes ou do 
Ministério Público, determinará a realização de estudo social ou perícia 
por equipe interprofissional ou multidisciplinar, bem como a oitiva de 
testemunhas que comprovem a presença de uma das causas de suspensão 
ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, ou no art. 24 desta Lei.

§ 2º Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas é ainda obriga-
tória a intervenção junto à equipe profissional ou multidisciplinar referida 
no § 1º deste artigo, de representantes do órgão federal responsável pela 
política indigenista, observado o disposto no § 6º, do art. 28 desta Lei.

§ 3º Se o pedido importar em modificação de guarda, será obrigatória, 
desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou adolescente, respei-
tado seu estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as 
implicações da medida.

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que esses forem identificados 
e estiverem em local conhecido. (NR)

Art.
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Aqui apenas se dá a adequação do procedimento de perda ou sus-
pensão do poder familiar aos princípios já afirmados anteriormente, 
dentre eles o de tratamento diferenciado à criança ou adolescente de 
origem indígena e de observância, sempre que possível, do direito ao 
retorno a família biológica.

“Art. 163

O prazo máximo para conclusão do procedimento será de 120 (cento e 
vinte) dias.

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a suspensão do 
poder familiar será averbada à margem do registro de nascimento da 
criança ou do adolescente. (NR)

Art. 166

Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou suspensos do po-
der familiar, ou houverem aderido expressamente ao pedido de coloca-
ção em família substituta, este poderá ser formulado diretamente em 
cartório, em petição assinada pelos próprios requerentes, dispensada a 
assistência de advogado.

§ 1º Na hipótese de concordância dos pais, esses serão ouvidos pela au-
toridade judiciária e pelo representante do Ministério Público, toman-
do-se por termo as declarações.

§ 2º O consentimento dos titulares do poder familiar será precedido de 
orientações e esclarecimentos prestados pela equipe interprofissional da 
Justiça da Infância e da Juventude, em especial, no caso de adoção, sobre 
a irrevogabilidade da medida.

Art.
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§ 3º O consentimento dos titulares do poder familiar será colhido pela 
autoridade judiciária competente em audiência, presente o Ministério 
Público, garantida a livre manifestação de vontade e esgotados os esfor-
ços para manutenção da criança ou do adolescente na família natural 
ou extensa.

§ 4º O consentimento prestado por escrito não terá validade se não for 
ratificado na audiência a que se refere o § 3º deste artigo.

§ 5º O consentimento é retratável até a data da publicação da sentença 
constitutiva da adoção.

Importante salientar que a adoção é irrevogável (art. 48) e que seus 
efeitos somente se efetivam a partir do trânsito em julgado da senten-
ça, motivo pelo qual, a possibilidade de retratação da concordância 
até a data da publicação da sentença mostra-se absolutamente coeren-
te com o sistema já adotado originariamente pelo legislador.

§ 6º O consentimento somente terá valor se for dado após o nascimento 
da criança.

§ 7º A família substituta receberá a devida orientação por intermédio 
de equipe técnica interprofissional a serviço do Poder Judiciário, pre-
ferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 
política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (NR).

Esses parágrafos incluídos ao art. 166 reforçam os cuidados com o di-
reito da criança ou adolescente de ser criado no seio de sua família 
biológica, já que reforça a necessidade de que se informe reiterada-
mente aos pais que entregam a criança ou adolescente seus direitos e, 
principalmente, a conseqüência desse gesto.

Art.
166
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Art. 167

Parágrafo único. Deferida a concessão da guarda provisória ou do está-
gio de convivência, a criança ou adolescente será entregue ao interessa-
do, mediante termo de responsabilidade. (NR)”

Art. 170

Parágrafo único - A colocação de criança ou adolescente sob a guarda de 
pessoa inscrita em programa de acolhimento familiar será comunicada 
pela autoridade judiciária à entidade por este responsável no prazo má-
ximo de 5 (cinco) dias. (NR)”

Seção VIII: Da Habilitação de Pretendentes à Adoção

Art. 197-A

Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição 
inicial na qual conste:

I - qualificação completa;

II - dados familiares;

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou 
declaração relativa ao período de união estável;

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas;

Art.
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V - comprovante de renda e domicílio;

VI - atestados de sanidade física e mental;

VII - certidão de antecedentes criminais;

VIII - certidão negativa de distribuição cível.

Art. 197-B

A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará vista 
dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá:

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissio-
nal encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C 
desta Lei;

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em 
juízo e testemunhas;

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização 
de outras diligências que entender necessárias.

Art. 197-C

Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço 
da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psi-
cossocial, que conterá subsídios que permitam aferir a capacidade e o 
preparo dos postulantes para o exercício de uma paternidade ou mater-
nidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei.

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa ofereci-
do pela Justiça da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio 

Art.
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B



Novas Regras para a Adoção | Guia Comentado48

dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal de garan-
tia do direito à convivência familiar, que inclua preparação psicológica, 
orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências 
e de grupos de irmãos.

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da pre-
paração referida no § 1º deste artigo incluirá o contato com crianças 
e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou institucional em 
condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervi-
são e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 
com o apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento 
familiar ou institucional e pela execução da política municipal de garan-
tia do direito à convivência familiar.

Art.197-D

Certificada nos autos a conclusão da participação no programa re-
ferido no art.197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca das diligências requeri-
das pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo psi-
cossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e 
julgamento.

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo es-
sas indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo 
psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao Ministério Público, por 
5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo.

Art.197-E

Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos 
no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acor-

Art.
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do com ordem cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade 
de crianças ou adolescentes adotáveis.

§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de 
ser observada pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 
do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser essa a melhor solução no 
interesse do adotando.

§ 2º A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indica-
dos importará na reavaliação da habilitação concedida.

Art. 199-A

A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora su-
jeita a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devolutivo, 
salvo se se tratar de adoção internacional ou se houver perigo de dano 
irreparável ou de difícil reparação ao adotando.

 “Art. 199-B

A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores do poder fa-
miliar fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito 
devolutivo.

 “Art. 199-C

Os recursos nos procedimentos de adoção e de destituição de poder fa-
miliar, em face da relevância das questões, serão processados com prio-
ridade absoluta, devendo ser imediatamente distribuídos, ficando veda-
do que aguardem, em qualquer situação, oportuna distribuição, e serão 
colocados em mesa para julgamento sem revisão e com parecer urgente 
do Ministério Público.

Art.
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Art. 199-D

O relator deverá colocar o processo em mesa para julgamento no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua conclusão.

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da data do julga-
mento e poderá na sessão, se entender necessário, apresentar oralmente 
seu parecer.

Art. 199-E

O Ministério Público poderá requerer a instauração de procedimento 
para apuração de responsabilidades se constatar o descumprimento das 
providências e do prazo previstos nos artigos anteriores.”

O Estatuto da Criança e do Adolescente, apesar de fazer referência à ne-
cessidade de prévia habilitação para adotar, não estabelecer as regras do 
procedimento para tanto. Isso fez com que várias práticas se desenvol-
vessem e, dentre elas, algumas que não atendiam as exigências próprias 
e específicas deste importante ato processual. Em algumas comarcas do 
País, a habilitação prévia se restringia ao preenchimento de cadastro 
com dados pessoais, preferências em relação à criança ou adolescente 
pretendido, sem que houvesse sequer um estudo social. Com a precisão 
do procedimento e das exigências necessárias para o deferimento do pe-
dido, padroniza-se o procedimento entre os juízes, o que dará maior se-
gurança ao sistema, já integrado que está ao Cadastro Nacional de Ado-
ção. Além disso, no art. 197-C institui curso de preparação para adotar, 
medida fundamental para que se possa esclarecer as pessoas a respeito 
da adoção, seu procedimento e dificuldades. No art. 197-E elege-se o cri-
tério cronológico como o principal e mais justo modo de atender àqueles 
que aguardam por uma criança, não deixando, de modo inteligente, de 
prever as hipóteses em que tal requisito poderá ser desconsiderado. Há 
ainda regras em relação ao julgamento dos recursos.

Art.
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Art. 208 

“IX – de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção 
social de famílias e destinados ao pleno exercício do direito à convivên-
cia familiar por crianças e adolescentes. (NR)

 “Art.258- A.Deixar a autoridade competente de providenciar a instala-
ção e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do 
art. 101 desta Lei:

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa 
de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes em condi-
ções de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados à adoção e 
de crianças e adolescentes em regime de acolhimento institucional 
ou familiar.”

 “Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabeleci-
mento de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato encaminha-
mento à autoridade judiciária de caso que tenha conhecimento de mãe 
ou gestante interessada em entregar seu filho para adoção:

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de programa ofi-
cial ou comunitário destinado à garantia do direito à convivência familiar 
que deixa de efetuar a comunicação referida no caput deste artigo.”

Aqui se reafirma a necessidade de colocar fim às práticas de desvio 
de crianças e adolescentes do sistema oficial de acompanhamento das 
adoções. 

Art.
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“Art. 260

§ 1º Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos 
captados pelos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, serão consideradas as disposições do Plano Na-
cional de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adoles-
centes à Convivência Familiar, bem como as regras e princípios relativos à 
garantia do direito à convivência familiar previstos nesta Lei.

§ 5º A destinação de recursos provenientes dos fundos mencionados 
neste artigo não desobriga os Entes Federados à previsão, no orçamento 
dos respectivos órgãos encarregados da execução das políticas públicas 
de assistência social, educação e saúde, dos recursos necessários à im-
plementação das ações, serviços e programas de atendimento a crianças, 
adolescentes e famílias, em respeito ao princípio da prioridade absoluta 
estabelecido pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput 
e parágrafo único do art. 4º desta Lei.(NR)

Art. 3º 

A expressão “pátrio poder” contida nos arts. 21, 23, 24, no parágrafo 
único do art. 36, no § 1º do art. 45, no art. 49, no inciso X do caput do 
art. 129, nas alíneas b e d do parágrafo único do art. 148, nos arts. 155, 
157, 163, 166, 169, no inciso III do caput do art. 201 e no art. 249, todos 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, bem como na Seção II do Capí-
tulo III do Título VI da Parte Especial, do mesmo Diploma Legal, fica 
substituída pela expressão “poder familiar”.

Art. 4º

Os arts. 1.618, 1.619 e 1.734 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
– Código Civil passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art.
260



Novas Regras para a Adoção | Guia Comentado 53

“Art. 1.618. A adoção de crianças e adolescentes será deferida na forma 
prevista pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança 
e do Adolescente. (NR)”

“Art. 1.619. A adoção de maiores de 18 (dezoito) anos dependerá da 
assistência efetiva do poder público e de sentença constitutiva, aplican-
do-se, no que couber, as regras gerais da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. (NR)”

“Art. 1.734. As crianças e os adolescentes cujos pais forem desconheci-
dos, falecidos ou que tiverem sido suspensos ou destituídos do poder 
familiar terão tutores nomeados pelo juiz ou serão incluídos em progra-
ma de colocação familiar, na forma prevista pela Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente. (NR)”

Art. 5º

O art. 2º da Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992, fica acrescido do 
seguinte § 5º, renumerando-se o atual § 5º para § 6º, com a seguinte 
redação:

“Art. 2º... 

§ 5º Nas hipóteses previstas no § 4º deste artigo, é dispensável o ajuiza-
mento de ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público 
se, após o não comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a 
paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada para adoção.

§ 6º A iniciativa conferida ao Ministério público não impede a quem 
tenha legítimo interesse de intentar investigação, visando a obter o pre-
tendido reconhecimento da paternidade. (NR)”

Art.
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Art. 6º 

As pessoas e casais já inscritos nos cadastros de adoção ficam obrigados a 
freqüentar, no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da entrada em vigor 
desta Lei, a preparação psicossocial e jurídica a que se referem os §§ 3º e 4º 
do art. 50, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, acrescidos pelo art. 2º 
desta Lei, sob pena de cassação de sua inscrição no cadastro.

As varas da infância e juventude terão que se adequar às novas regras, 
instituindo de imediato a preparação acima referida, até mesmo para 
aqueles que já estão habilitados.

Art. 7º

Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Art. 8º

Revogam-se o § 4º do art. 51 e os incisos IV, V e VI do caput do art. 198 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, bem como o parágrafo único do 
art. 1618 e o inciso III do caput do art. 10 e os arts. 1.620 a 1.629 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil e os §§ 1º a 3º do art. 
392-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art.
6º
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